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As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Ma r t i n ó p o l i s
CNPJ 44.855.443/0001-30
Avenida Coronel João Gomes Martins, 525
Telefone: (18) 3275-9500
Site: www.martinopolis.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Ma r t i n ó p o l i s
CNPJ 46.426.573/0001-82
Rua José Maria Sanches, 539, Centro
Telefone: (18) 3275-1412
Site: www.camaramartinopolis.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Leis 2 ............................................................................................. 
Decretos 8 ...................................................................................... 
Outros atos oficiais 15 ................................................................... 

Conselhos Municipais 19 ................................................................... 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente -

CMDCA 19 ................................................................................ 

Quarta-feira, 22 de março de 2023                                                  Ano VI | Edição nº 1108A                                                                      Página 1 de 35

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 M

A
R

T
IN

O
P

O
LI

S
 (

C
N

P
J 

44
85

54
43

00
01

30
) 

em
 2

2/
03

/2
02

3 
às

 1
7:

26
:3

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
76

8-
5f

de
-2

3f
5-

36
3b



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Quarta-feira, 22 de março de 2023 Ano VI | Edição nº 1108A Página 2 de 35

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I C O M P L E M E N T A R
Nº 388, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

"Dispõe sobre a reposição das
perdas  remuneratórias  e
aumento  real  aos  servidores
da  Câmara  do  Município  de
Martinópolis, para o exercício
de 2023, já prevista na LDO e
LOA e fixa seu termo inicial".

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele Sanciona e
Promulga a seguinte L E I C O M P L E M E N T A R:

Art.  1º  Nos  termos  do  artigo  37,  inciso  X,  da
Constituição Federal; do Plano Plurianual – PPA; da Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO; da Lei Orçamentária Anual
– LOA; e do artigo 197, da Lei Complementar nº 038, de
18/09/2003,  fica  concedida  a  reposição  das  perdas
remuneratórias (revisão geral anual) aos servidores lotados
nos quadros do Departamento de Administração Geral da
Câmara  Municipal,  na  ordem  de  5,79%,  apurada  pelo
IPCA/IBGE  (período  de  apuração  janeiro/2022  a
dezembro/2022), mais reajuste de 2,21%, totalizando 8%
(oito por cento), a contar de 01/01/2023, calculado sobre o
Quadro de Tabelas Remuneratórias de que trata o inciso II,
do art. 1º, da Lei Complementar nº 225, de 16 de agosto de
2011, passando a vigorar com os valores constantes do
Anexo I.

Art.  2º  Nos  termos  do  artigo  37,  inciso  X,  da
Constituição Federal; do Plano Plurianual – PPA; da Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO; da Lei Orçamentária Anual
– LOA; e do artigo 197, da Lei Complementar nº 038, de
18/09/2003,  fica  concedida  a  reposição  das  perdas
remuneratórias,  na  ordem  de  5,79%,  apurada  pelo
IPCA/IBGE  (período  de  apuração  janeiro/2022  a
dezembro/2022), mais reajuste de 2,21%, totalizando 8%
(oito por cento), a contar de 01/01/2023, calculada sobre o
Quadro  de  Escala  Remuneratória  dos  Cargos  da
Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal, de que trata o
art. 6º da Resolução nº 01, de 19 de fevereiro de 2013,
passando a vigorar com os valores constantes do Anexo II.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente lei  correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente.

Art.  4º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  produzindo  seus  efeitos  a  contar  de
01/01/2023,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de março de
2023.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

ANEXO I
QUADRO DE TABELAS REMUNERATÓRIAS

TABELA I
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

REF \ GRAU A B C D E

01 R$ 1.363,35 R$ 1.431,52 R$ 1.503,09 R$ 1.578,25 R$ 1.657,16

02 R$ 1.822,87 R$ 1.914,02 R$ 2.009,72 R$ 2.110,21 R$ 2.215,72

03 R$ 2.437,29 R$ 2.559,15 R$ 2.687,11 R$ 2.821,46 R$ 2.962,54

TABELA II
Cargo: Auxiliar Administrativo

REF \ GRAU A B C D E

01 R$ 1.864,49 R$ 1.957,71 R$ 2.055,60 R$ 2.158,38 R$ 2.266,30

02 R$ 2.492,93 R$ 2.617,58 R$ 2.748,46 R$ 2.885,88 R$ 3.030,17

03 R$ 3.333,19 R$ 3.499,85 R$ 3.674,84 R$ 3.858,58 R$ 4.051,51

TABELA III
Cargo: Agente de Informática

REF \ GRAU A B C D E

01 R$ 2.297,19 R$ 2.412,05 R$ 2.532,65 R$ 2.659,29 R$ 2.792,25

02 R$ 3.071,48 R$ 3.225,05 R$ 3.386,30 R$ 3.555,62 R$ 3.733,40

03 R$ 4.106,74 R$ 4.312,08 R$ 4.527,68 R$ 4.754,06 R$ 4.991,77

TABELA IV
Cargo: Gerente de Controladoria

REF \ GRAU A B C D E

01 R$ 4.769,43 R$ 5.007,90 R$ 5.258,30 R$ 5.521,21 R$ 5.797,27

02 R$ 6.377,00 R$ 6.695,85 R$ 7.030,64 R$ 7.382,18 R$ 7.751,28

03 R$ 8.526,41 R$ 8.952,73 R$ 9.400,37 R$ 9.870,39 R$ 10.363,91

ANEXO II
QUADRO DE ESCALA REMUNERATÓRIAS DOS CARGOS DA PJCMM

REF. \ GRAU A B C D E

PR-1 R$ 4.296,76 R$ 4.511,60 R$ 4.737,18 R$ 4.974,03 R$ 5.222,74

PR-2 R$ 5.745,01 R$ 6.032,26 R$ 6.333,87 R$ 6.650,57 R$ 6.983,10

PR-3 R$ 7.681,41 R$ 8.065,48 R$ 8.468,75 R$ 8.892,19 R$ 9.336,80

...........................................................................................................
L E I C O M P L E M E N T A R

Nº 389, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

"Dispõe  sobre  a  criação  de
cargo  na  Procuradoria  Geral
do  Município  –  PGM  e  dá
outras providências".

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele Sanciona e
Promulga a seguinte L E I C O M P L E M E N T A R:

Art. 1º- Fica criado na Lei Complementar nº 107/2008,
Anexo II e alterações, o cargo relacionado no Anexo Único
desta Lei.

Art. 2º- As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão por conta de dotações próprias de orçamento
vigente.

Art.  3º-  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de março de
2023.E
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MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

ANEXO ÚNICO
NOMENCLATURA REF. GRAU QUANT. PROVI

MENTO
PRERREQUISITO ATRIBUIÇÕES JORNADA

Procurador Jurídico PR-1 A 01 Efetivo Concurso Público de
Provas e Títulos
Escolaridade: Ensino
Superior concluído em
Direito + registro na
OAB

Artigos 4º e 5º, da LC
107/08.

25 Horas

...........................................................................................................
L E I O R D I N Á R I A Nº 3.332, DE 21 DE MARÇO DE

2023.

“Altera  a  redação  do  caput,
do art. 2º, da Lei Ordinária nº
3 . 2 6 7 / 2 2  e  d á  o u t r a s
providências”.

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER,
que  a  Câmara  aprovou  e  ele  Sanciona  e  Promulga  a
seguinte L E I:

Art.  1º-  O  caput,  do  artigo  2º,  da  Lei  Ordinária  nº
3.267/22, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  2º-  O Município  subvencionará bolsa mensal  no
valor  de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais)  por  aluno
integrante, de 10 a 16 anos de idade, reajustável de acordo
com  a  disponibilidade  orçamentária  pautada  nos
indicadores  oficiais,  conforme  os  critérios  elencados  a
seguir:

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de março de
2023.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
L E I O R D I N Á R I A

Nº 3.332, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

“Altera  a  redação  do  caput,
do art. 2º, da Lei Ordinária nº
3 . 2 6 7 / 2 2  e  d á  o u t r a s
providências”.

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER,
que  a  Câmara  aprovou  e  ele  Sanciona  e  Promulga  a

seguinte L E I:
Art.  1º-  O  caput,  do  artigo  2º,  da  Lei  Ordinária  nº

3.267/22, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art.  2º-  O Município  subvencionará bolsa mensal  no

valor  de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais)  por  aluno
integrante, de 10 a 16 anos de idade, reajustável de acordo
com  a  disponibilidade  orçamentária  pautada  nos
indicadores  oficiais,  conforme  os  critérios  elencados  a
seguir:

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de março de
2023.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
L E I O R D I N Á R I A Nº 3.333, DE 21 DE MARÇO DE

2023.

“Abre  um  Crédito  Adicional
Especial  para  fins  que
especifica  no  valor  de  R$
40.402,91,  e  dispõe  sobre  a
alteração de projeto na LDO –
L e i  d e  D i r e t r i z e s
Orçamentárias,  PPA  –  Plano
P l u r i a n u a l  e  L O A  –  L e i
Orçamentária  Anual”.

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER,
que  a  Câmara  aprovou  e  ele  Sanciona  e  Promulga  a
seguinte L E I:

Art. 1º - Ficam alterados os valores conforme art. 2
desta Lei, na Lei Municipal nº 3.237, que dispõe sobre o
Plano  Plurianual,  na  Lei  Municipal  nº  3.265,  que  dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei  Municipal  nº
3.308, que dispõe sobre o Orçamento Anual do Município,
na  importância  de  R$  40.402,91  (quarenta  mil,
quatrocentos e dois reais e noventa e um centavos).

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento  Programa  Anual  de  2023  do  Município  de
Martinópolis, um Crédito Adicional Especial, nos termos
do  art.  42  e  43  da  Lei  Federal  n.º4.320,  de
17/03/1964, no valor de R$ 40.402,91 (quarenta mil,
quatrocentos e dois reais e noventa e um centavos),
distribuídos as seguintes dotações:

02 03 01 F.M.S.
689  10.301.0070.1011.0000  Construção,  Reforma  e

Ampliação de Unidades de Saúde 40.402,91
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-E
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VINCULADOS
300 086 CONVENIO 100170/22
Art.  3º-  Os  recursos  para  atender  a  abertura  do

Crédito Adicional Especial autorizado por esta Lei, serão
os provenientes do provável excesso de arrecadação em
virtude do Convênio 100170-22 CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO
SAÚDE, firmado com a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Excesso: R$ 40.402,91
Fontes de Recurso 02
Art.  4º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de março de

2023.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
L E I O R D I N Á R I A

Nº 3.333, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

“Abre  um  Crédito  Adicional
Especial  para  fins  que
especifica  no  valor  de  R$
40.402,91,  e  dispõe  sobre  a
alteração de projeto na LDO –
L e i  d e  D i r e t r i z e s
Orçamentárias,  PPA  –  Plano
P l u r i a n u a l  e  L O A  –  L e i
Orçamentária  Anual”.

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER,
que  a  Câmara  aprovou  e  ele  Sanciona  e  Promulga  a
seguinte L E I:

Art. 1º - Ficam alterados os valores conforme art. 2
desta Lei, na Lei Municipal nº 3.237, que dispõe sobre o
Plano  Plurianual,  na  Lei  Municipal  nº  3.265,  que  dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei  Municipal  nº
3.308, que dispõe sobre o Orçamento Anual do Município,
na  importância  de  R$  40.402,91  (quarenta  mil,
quatrocentos e dois reais e noventa e um centavos).

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento  Programa  Anual  de  2023  do  Município  de
Martinópolis, um Crédito Adicional Especial, nos termos
do  art.  42  e  43  da  Lei  Federal  n.º4.320,  de
17/03/1964, no valor de R$ 40.402,91 (quarenta mil,
quatrocentos e dois reais e noventa e um centavos),
distribuídos as seguintes dotações:

02 03 01 F.M.S.
689  10.301.0070.1011.0000  Construção,  Reforma  e

Ampliação de Unidades de Saúde 40.402,91
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-
VINCULADOS

300 086 CONVENIO 100170/22
Art.  3º-  Os  recursos  para  atender  a  abertura  do

Crédito Adicional Especial autorizado por esta Lei, serão
os provenientes do provável excesso de arrecadação em
virtude do Convênio 100170-22 CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO
SAÚDE, firmado com a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Excesso: R$ 40.402,91
Fontes de Recurso 02
Art.  4º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de março de

2023.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
L E I O R D I N Á R I A Nº 3.334, DE 21 DE MARÇO DE

2023.

“Abre  um  Crédito  Adicional
Especial  para  fins  que  especifica
no  valor  de  R$  633.541,94,  e
dispõe  sobre  a  alteração  de
projeto na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias,  PPA  –  Plano
P l u r i a n u a l  e  L O A  –  L e i
Orçamentár ia  Anual” .

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER,
que  a  Câmara  aprovou  e  ele  Sanciona  e  Promulga  a
seguinte L E I:

Art. 1º - Ficam alterados os valores conforme art. 2
desta Lei, na Lei Municipal nº 3.237/2021, que dispõe sobre
o Plano Plurianual,  na Lei  Municipal  nº  3.265/2022,  que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal
nº 3.308/2022, que dispõe sobre o Orçamento Anual  do
Município, na importância de R$ 633.541,94 (seiscentos e
trinta  e  três  mil,  quinhentos  e  quarenta  e  um reais  e
noventa e quatro centavos).

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento  Programa  Anual  de  2023  do  Município  de
Martinópolis, um Crédito Adicional Especial, nos termos
do art. 42 e 43 da Lei Federal n.º4.320, de 17/03/1964, no
valor  de  R$  633.541,94  (seiscentos  e  trinta  e  três  mil,
quinhentos  e  quarenta  e  um reais  e  noventa  e  quatro
centavos), distribuídos as seguintes dotações:

02 12 00 TURISMO
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722 23.695.0023.2028.0000 Manutenção dos Serviços
ao Turismo 18.467,98

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 011 DADETUR CICLOVIA
723 23.695.0023.2028.0000 Manutenção dos Serviços

ao Turismo 615.073,96
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-

VINCULADOS
100 011 DADETUR CICLOVIA
300 088 PORTARIA GM/SM Nº 96
Art.  3º-  Os  recursos  para  atender  a  abertura  do

Crédito Adicional Especial autorizado por esta Lei, serão
os  provenientes  da  anulação  parcial  da  dotação  abaixo
especificada  e  também  do  provável  excesso  de
arrecadação em virtude do Convênio 000168/22 DADETUR-
AMPLIAÇÃO  DA  CICLOVIA,  firmado  com  a  SECRETARIA  DE
TURISMO E VIAGENS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Anulação:
02 12 00 TURISMO
648 23.695.0023.2028.0000 Manutenção dos Serviços

ao Turismo -18.467,98
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
01 TESOURO
110 000 GERAL
Excesso:Fonte de Recurso 02 615.073,96
Art.  4º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de março de

2023.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
L E I O R D I N Á R I A

Nº 3.334, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

“Abre  um  Crédito  Adicional
Especial  para  fins  que  especifica
no  valor  de  R$  633.541,94,  e
dispõe  sobre  a  alteração  de
projeto na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias,  PPA  –  Plano
P l u r i a n u a l  e  L O A  –  L e i
Orçamentár ia  Anual” .

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER,
que  a  Câmara  aprovou  e  ele  Sanciona  e  Promulga  a
seguinte L E I:

Art. 1º - Ficam alterados os valores conforme art. 2

desta Lei, na Lei Municipal nº 3.237/2021, que dispõe sobre
o Plano Plurianual,  na Lei  Municipal  nº  3.265/2022,  que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal
nº 3.308/2022, que dispõe sobre o Orçamento Anual  do
Município, na importância de R$ 633.541,94 (seiscentos e
trinta  e  três  mil,  quinhentos  e  quarenta  e  um reais  e
noventa e quatro centavos).

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento  Programa  Anual  de  2023  do  Município  de
Martinópolis, um Crédito Adicional Especial, nos termos
do art. 42 e 43 da Lei Federal n.º4.320, de 17/03/1964, no
valor  de  R$  633.541,94  (seiscentos  e  trinta  e  três  mil,
quinhentos  e  quarenta  e  um reais  e  noventa  e  quatro
centavos), distribuídos as seguintes dotações:

02 12 00 TURISMO
722 23.695.0023.2028.0000 Manutenção dos Serviços

ao Turismo 18.467,98
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 011 DADETUR CICLOVIA
723 23.695.0023.2028.0000 Manutenção dos Serviços

ao Turismo 615.073,96
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-

VINCULADOS
100 011 DADETUR CICLOVIA
300 088 PORTARIA GM/SM Nº 96
Art.  3º-  Os  recursos  para  atender  a  abertura  do

Crédito Adicional Especial autorizado por esta Lei, serão
os  provenientes  da  anulação  parcial  da  dotação  abaixo
especificada  e  também  do  provável  excesso  de
arrecadação em virtude do Convênio 000168/22 DADETUR-
AMPLIAÇÃO  DA  CICLOVIA,  firmado  com  a  SECRETARIA  DE
TURISMO E VIAGENS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Anulação:
02 12 00 TURISMO
648 23.695.0023.2028.0000 Manutenção dos Serviços

ao Turismo -18.467,98
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
01 TESOURO
110 000 GERAL
Excesso:Fonte de Recurso 02 615.073,96
Art.  4º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de março de

2023.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
L E I O R D I N Á R I A
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Nº 3.335, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

“Abre  um  Crédito  Adicional
Especial  para  fins  que  especifica
no  valor  de  R$  289.208,68,  e
dispõe  sobre  a  alteração  de
projeto na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias,  PPA  –  Plano
P l u r i a n u a l  e  L O A  –  L e i
Orçamentár ia  Anual” .

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER,
que  a  Câmara  aprovou  e  ele  Sanciona  e  Promulga  a
seguinte L E I:

Art. 1º - Ficam alterados os valores conforme art. 2
desta Lei, na Lei Municipal nº 3.237/2021, que dispõe sobre
o Plano Plurianual,  na Lei  Municipal  nº  3.265/2022,  que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal
nº 3.308/2022, que dispõe sobre o Orçamento Anual  do
Município, na importância de R$ 289.208,68 (duzentos e
oitenta e nove mil, duzentos e oito reais e sessenta e oito
centavos).

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento  Programa  Anual  de  2023  do  Município  de
Martinópolis, um Crédito Adicional Especial, nos termos
do art. 42 e 43 da Lei Federal n.º4.320, de 17/03/1964, no
valor de R$ 289.208,68 (duzentos e oitenta e nove mil,
duzentos  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),
distribuídos as seguintes dotações:

02 12 00 TURISMO
717 23.695.0023.2028.0000 Manutenção dos Serviços

ao Turismo 35.243,16
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
110 000 GERAL
718 23.695.0023.2028.0000 Manutenção dos Serviços

ao Turismo 253.965,52
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-

VINCULADOS
100 010 DADETUR
Art.  3º-  Os  recursos  para  atender  a  abertura  do

Crédito Adicional Especial autorizado por esta Lei, serão
os provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício anterior e do provável excesso de
arrecadação em virtude do Convênio 000207/21 DADETUR,
firmado  com  a  SECRETARIA  DE  TURISMO  E  VIAGENS  DO
ESTADO  DE  SÃO  PAULO.

Superávit  Financeiro:  R$35.243,16  Fontes  de
Recurso  01

Excesso: R$ 253.965,52
Fontes de Recurso 02
Art.  4º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de março de

2023.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
L E I O R D I N Á R I A

Nº 3.335, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

“Abre  um  Crédito  Adicional
Especial  para  fins  que  especifica
no  valor  de  R$  289.208,68,  e
dispõe  sobre  a  alteração  de
projeto na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias,  PPA  –  Plano
P l u r i a n u a l  e  L O A  –  L e i
Orçamentár ia  Anual” .

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER,
que  a  Câmara  aprovou  e  ele  Sanciona  e  Promulga  a
seguinte L E I:

Art. 1º - Ficam alterados os valores conforme art. 2
desta Lei, na Lei Municipal nº 3.237/2021, que dispõe sobre
o Plano Plurianual,  na Lei  Municipal  nº  3.265/2022,  que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal
nº 3.308/2022, que dispõe sobre o Orçamento Anual  do
Município, na importância de R$ 289.208,68 (duzentos e
oitenta e nove mil, duzentos e oito reais e sessenta e oito
centavos).

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento  Programa  Anual  de  2023  do  Município  de
Martinópolis, um Crédito Adicional Especial, nos termos
do art. 42 e 43 da Lei Federal n.º4.320, de 17/03/1964, no
valor de R$ 289.208,68 (duzentos e oitenta e nove mil,
duzentos  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),
distribuídos as seguintes dotações:

02 12 00 TURISMO
717 23.695.0023.2028.0000 Manutenção dos Serviços

ao Turismo 35.243,16
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
110 000 GERAL
718 23.695.0023.2028.0000 Manutenção dos Serviços

ao Turismo 253.965,52
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-

VINCULADOS
100 010 DADETUR
Art.  3º-  Os  recursos  para  atender  a  abertura  do

Crédito Adicional Especial autorizado por esta Lei, serão
os provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício anterior e do provável excesso de
arrecadação em virtude do Convênio 000207/21 DADETUR,E
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firmado  com  a  SECRETARIA  DE  TURISMO  E  VIAGENS  DO
ESTADO  DE  SÃO  PAULO.

Superávit  Financeiro:  R$35.243,16  Fontes  de
Recurso  01

Excesso: R$ 253.965,52
Fontes de Recurso 02
Art.  4º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de março de

2023.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

D  E  C  R  E  T  O  Nº  6.536,  DE  14  DE  MARÇO  DE  2023. 

 

“Remaneja recursos do orçamento vigente de 

2023”. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023. 

Art. 2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de 

crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro 

dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 

nº3265, de 17 de agosto de 2022) e dentro dos valores aprovados para os poderes, 

órgãos e unidades contemplados. 

Art. 3º- Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 14 de março de 2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 

 

 

Decretos
Decretos

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 M

A
R

T
IN

O
P

O
LI

S
 (

C
N

P
J 

44
85

54
43

00
01

30
) 

em
 2

2/
03

/2
02

3 
às

 1
7:

26
:3

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
76

8-
5f

de
-2

3f
5-

36
3b



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Quarta-feira, 22 de março de 2023 Ano VI | Edição nº 1108A Página 9 de 35

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

ANEXO 
(Decreto 6.536/2023) 

 

ACRÉSCIMOS 
 
 

LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO 
 02 02 02 Ensino Fundamental 
Ficha: 162 12.361.0068.2008.0000 TRANSPORTE ESCOLAR   133.700,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO 
 02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
Ficha: 559 15.452.0025.2030.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA – MOB   60.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 193.700,00 

 

REDUÇÕES 

 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
 02 02 02 Ensino Fundamental 
Ficha: 156 12.361.0068.2008.0000 TRANSPORTE ESCOLAR  -133.700,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
 02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
Ficha: 561 15.452.0025.2030.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA – MOBI    -58.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
Ficha: 568 15.452.0025.2031.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA – MOBI    -1.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
Ficha: 571 15.452.0025.2031.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA – MOBI    -1.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 
 

TOTAL DAS ANULAÇÕES -193.700,00 
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D E C R E T O
Nº 6.537, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

D E C R E T A
Art. 1º-  A alínea “b”,  do inciso II,  do artigo 1°,  do

Decreto nº 6.425, de 18/10/2022, passa a constar com a
seguinte redação:

“Art. 1º (...)
I I  –  REPRESENTANTES  DOS  PROFISSIONAIS  E

TRABALHADORES DE SAÚDE,  VINCULADOS A ENTIDADES
PÚBLICAS  E  PRIVADAS  ATUANTES  NA  ASSISTÊNCIA  A
SAÚDE, EM PARCERIA COM O SERVIÇO PÚBLICO:

b) Titular: Daminy Matos Rodrigues; Suplente: Adriana
Biajante;”

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 14 de março de
2023.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

D  E  C  R  E  T  O Nº  6.538,  DE  15  DE  MARÇO  DE  2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.308/22, fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 

especial na importância de R$ 250.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias 
 
 733 04.122.0002.2003.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE E SECRETARIAS 150.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 91 TESOURO-exercícios anteriores 
 110 000 GERAL 
 
02 09 01 Serviço de Agua e Esgoto 
 
 704 17.512.0029.2035.0000 SERVIÇO DE SANEAMENTO 100.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de: 
 
Superávit Financeiro:   250.000,00 
 
 Fontes de Recurso 
 01 00   100.000,00 

 91 00   150.000,00 

Art. 3º- Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de março de 2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

D  E  C  R  E  T  O Nº  6.539,  DE  15  DE  MARÇO  DE  2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.329/23, fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 150.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 03 01 F.M.S. 
 
229 10.122.0012.2017.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE 30.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
326 10.302.0012.2193.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE 100.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
258 10.301.0013.2018.0000 ESTRATÉGIA DE  SAÚDE DA FAMILIA 20.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de:  

Anulação: 
02  03 01 F.M.S. 
 

328 10.302.0012.2193.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE -150.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 

Art. 3º- Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de março de 2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

D  E  C  R  E  T  O Nº  6.540,  DE  15  DE  MARÇO  DE  2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.330/23, fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 

especial na importância de R$ 867.925,45 distribuídos as seguintes dotações: 

02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
 
 713 15.451.0070.1016.0000 CONVÊNIOS, Emendas (Estaduais e Federais) 500.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 067 CONVENIO 103473-22 
 
   714 15.451.0070.1016.0000 CONVÊNIOS, Emendas (Estaduais e Federais) 367.925,45 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 100 067 CONVENIO 103473-22 

 

Art. 2°- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de:  

Excesso:  500.000,00 
 

 Fontes de Recurso 

 02 00 500.000,00 

Superávit Financeiro:  367.925,45 
 

 Fontes de Recurso 
 01 00  367.925,45 

 

Art. 3º- Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de março de 2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D E C R E T O
Nº 6.541, DE 15 DE MARÇO DE 2023.

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A
Art.  1º-  Nos  termos  da  Lei  3.331/23,  fica  aberto  no

orçamento  vigente,  um  crédito
adicional  especial  na  importância  de  R$  200.000,00

distribuídos as seguintes dotações:
02 03 01 F.M.S.
715 10.301.0012.2017.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE 200.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
300 087 EMENDA DEP. ALEX MANENTE
Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos
provenientes de:
Superávit Financeiro: 200.000,00
Fontes de Recurso
02 00 200.000,00
Art. 3º- Este Decreto entre em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de março de

2023.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
D E C R E T O

Nº 6.542, DE 16 DE MARÇO DE 2023.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas e etc...

CONSIDERANDO,  que  o  Estatuto  dos  Servidores
Públicos  do  Município  de  Martinópolis  exige  que  as
infrações disciplinares dos servidores sejam apuradas por
comissão, composta de servidores efetivos e estáveis (art.
150, da LC nº 38/03);

CONSIDERANDO, que a nomeação de comissão para
conduzir  processos  administrativos  e  sindicâncias
disciplinares no âmbito da Administração Pública local, é
dever  de  obediência  aos  princípios  do  devido  processo
legal, do contraditório e da ampla defesa;

CONSIDERANDO, que a nomeação de uma comissão
em  cada  procedimento  não  contribui  para  a  eficiência  do
serviço  público,  nem  tampouco  para  a  celeridade
processual, o que aponta para a racionalização dos serviços
através de comissões permanentes, embora anuais;

CONSIDERANDO, que comissões permanentes podem
melhor contribuir para a eficiência dos serviços, em virtude
do aprimoramento que a prática reiterada proporciona;

CONSIDERANDO, a  competência  estabelecida no art.

69, VIII, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios

básicos da Administração Pública, estampados no art. 37,
da  Constituição  da  República,  art.  111,  da  Constituição
Paulista e art. 83, da Lei Orgânica Municipal.

D E C R E T A
Art. 1º-  Ficam criadas e  nomeadas duas Comissões

Permanentes  para  conduzir  Processos  Administrativos
Disciplinares  e  Sindicâncias  Disciplinares  no  âmbito  da
Procuradoria Geral do Município - PGM/JUD, nos termos do
art. 144, art. 150, e demais úteis da LC nº 38/03, assim
constituídas:

I  -  COMISSÃO 1:  Presidente  -  Galileu  Marinho  das
Chagas, Procurador, matrícula nº 1142-8; Membros: Magda
Fachiano  Figueiredo,  Encarregada  Departamento  de
Prestação de  Contas,  matricula  n°  001171  e  Viviane Di
Paula  Santos,  Encarregado  de  Licitação,  matrícula  nº
25526;  Suplente:  Reder  Augusto  Clementino  de  Brito,
Diretor Departamento Tecnologia Informação, matrícula nº
27219;

II - COMISSÃO 2: Presidente - Ângela Lúcia Guerhaldt
Cruz, Procuradora, matrícula nº 1168-1; Membros: Graciele
Mariana Lopes Andrade,  Operário,  matrícula  nº  20826 e
Simony  Micheli  Azevedo  do  Carmo,  Fiscal  De  Tributos,
matrícula nº 30007; Suplente: Marilene De Mello Barrocal
Marini, Aux. Depto de Compras, matrícula nº 22250.

Art.  2º-  As  comissões  serão  indicadas  de  maneira
alternada em cada procedimento administrativo disciplinar
instaurado,  independentemente  de  sua  natureza  de
sindicância  ou  processo.

Parágrafo único – Caberá ao Presidente da comissão
a indicação do secretário, nos termos do §1º, do art. 150,
da LC nº38/03.

Art. 3º- As comissões atuarão no exercício de 2023.
Art. 4º- Uma vez nomeada, a comissão desempenhará

suas atribuições até a conclusão dos trabalhos e remessa
do  processado  à  autoridade  competente  para  decidi-lo,
ainda que ultrapasse o exercício de 2023.

Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 16 de março de
2023.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
D E C R E T O

Nº 6.543, DE 20 DE MARÇO DE 2023.

“Fica  instituída  a  Comissão
M u n i c i p a l  p a r a
a c o m p a n h a m e n t o  d a s
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atividades  do  convênio,  do
PROJETO ESTADUAL DO LEITE
“VIVA  LEITE”  e  da  outras
providências”.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas e etc...

CONSIDERANDO,  o  memorando  n°1.159/2023,
procedente  da  Assistência  Social,  que  solicita  nova
composição dos membros do PROJETO ESTADUAL DO LEITE
“VIVALEITE”;

CONSIDERANDO, que a Administração deve obediência
aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,  moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência,  elencados no art.
37 da Constituição da República, art. 111 da Constituição
Paulista e art. 83 da LOM;

CONSIDERANDO,  finalmente,  a  competência
estabelecida  no  art.  69,  VIII  da  Lei  Orgânica  Municipal;

D E C R E T A
Art.  1º-  Fica  instituída  a  Comissão  Municipal  para

acompanhamento das atividades do convênio no Município
de  Martinópolis  no  PROJETO  ESTADUAL  DO  LEITE
“VIVALEITE”, desenvolvido por meio de convênio entre a
Prefeitura  Municipal  de  Martinópolis  e  a  Secretaria  de
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, conforme
disposto no Decreto nº 44.569, de 22 de dezembro de 1999
e alterações posteriores, as seguintes representatividades:

I-  Titular:  ROGÉRIO  RUFINO  GALINDO  CAMPOS,  RG
21.XXX.XXX-2; e, Suplente: MARIANE DELATIN RODRIGUES
RG  22.XXX.XXX-3,  representantes  da  Secretaria  de
Desenvolvimento  Social  do  Estado  de  São  Paulo;

II- Titular: LETICIA DE SOUZA FERNANDES, RG 58.XXX-
XXX-X; e, Suplente: MARIANA GONÇALVES MALAVOLTA, RG
33.XXX.XXX-3,  representantes da Prefeitura Municipal  na
área da Saúde;

III-  Titular:  SAMUEL  BARROS  CORDEIRO,  RG
42.XXX.XXX-1; e, Suplente: LUCIANO BORGES DE SOUZA,
RG 28.XXX.XXX-0,  representantes  do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 20 de março de
2023.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
D E C R E T O

Nº 6.544, DE 20 DE MARÇO DE 2023.

“Revoga item ‘04’,  do artigo

1º, do Decreto nº 6.331/2022
e dá outras providências”.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas e etc...

CONSIDERANDO, que a Administração deve obediência
aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,  moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência,  elencados no art.
37 da Constituição da República, art. 111 da Constituição
Paulista e art. 83 da LOM;

CONSIDERANDO,  finalmente,  a  competência
estabelecida  no  art.  69,  VIII  da  Lei  Orgânica  Municipal;

D E C R E T A
Art. 1º- Fica revogado o item “04”, do artigo 1º, do

Decreto nº 6.331, de 23/06/2022.
Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 20 de março de

2023.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

JUNTA ESPECIAL DISCIPLINAR
A C Ó R D Ã O

COMPETIÇÃO: XXVI CAMPEONATO DEREM DE FUTEBOL - 2023
PROCESSO: 001/2023

Vistos, tratados e discutidos os presentes autos em que
o  diretor  da  DEREM  apresenta  Termo  de  Remessa  de
Informações, trazendo ao conhecimento desta Junta súmula
e  relatório  de  arbitragem  do  jogo  de  nº.  04,  entre  as
equipes N. E. Chapecoense F. C. e Os Panelas, válido pelo
26º  Campeonato  DEREM  de  Futebol,  bem  como
representações apresentadas pelas agremiações Nova Era
Chapecoense F. C. e Ouro Verde F. C.

A princípio, manifestou-se nos autos a Presidência da
JED, que requereu documentos e diligência da Secretaria –
fls. 08.

A Secretaria desta Junta, por sua vez, cumpriu com as
determinações da Presidência e levou os autos a conclusão
(fls. 09).

A  Presidência  da  JED  abriu  vista  destes  autos  a
Procuradoria, que emitiu parecer, requerendo o retorno dos
autos  a  DEREM,  por  entender  que  a  competência  para
aplicar  penalidade  constante  em  regulamento  é  do
organizador do evento esportivo (fls. 13/18).

A agremiação Os Panelas apresentou requerimento (fls.
19/20), após a juntada do parecer da D. Procuradoria.
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Os  autos  estão  conclusos  para  decisão/sentença  (fls.
21).

É a síntese do necessário.
DECIDIMOS.
Os membros da Junta Especial Disciplinar da DIVISÃO

DE ESPORTES E RECREAÇÃO - DEREM, nomeados nos
termos da Portaria DEREM nº. 001/2023, após análise
de  documentos,  parecer  da  Procuradoria  da  JED,
examinadas  as  provas  anexadas  aos  autos,  por
unanimidade  de  votos,  RESOLVEM:

É o caso de desmembramento destes autos.
Explicamos.
De início, acolhemos na íntegra o parecer exarado

pela  Procuradoria  desta  Junta,  que  passa  a  fazer
parte  deste  acórdão,  como  fundamentação  da
decisão.

Depois,  como  muito  bem  observou  a  Procuradoria
desta  Junta  em  seu  parecer  (fls.  13/18),  neste  momento
processual,  diante  de  tudo  que  consta  destes  autos,  é
evidente que a equipe OS PANELAS  participou do jogo
número  04,  onde  venceu  a  equipe  NOVA  ERA
CHAPECOENSE F.  C.,  com a  presença  do  atleta  LUIZ
FELIPE  GONZAGA  DOS  REIS  utilizando  a  camisa  de
número 11, sem o mesmo estar regularmente inscrito e
sem constar na súmula do jogo.

De  outro  lado,  a  equipe  OS  PANELAS  apresenta
representação (fls. 19/20), narrando, em síntese, que houve
falha  grave  por  parte  da  equipe  de  arbitragem  que
trabalhava na partida, o que induziu a agremiação ao erro.

Sobre esta pauta, deve-se haver o desmembramento
destes autos para que a Procuradoria desta Junta proceda
uma melhor análise dos fatos, em especial em relação a
conduta da equipe de arbitragem, citando o Senhor Paulo
Donizete  da  Silva  Junior,  Árbitro  Principal  e  a  Senhora
Simone Dantas Pardo, 4ª Árbitra/Anotadora.

Sendo assim, com a análise dos autos e tudo mais que
consta deste processo disciplinar, DECIDIMOS pelo retorno
destes autos ao Diretor da DEREM, nos termos dos artigos
23º,  29º  e  30º  do  Regulamento  Geral  do  XXVI
Campeonato DEREM de Futebol Amador – 2023, para que, a
seu turno e de seu entendimento,  aplique a equipe OS
PANELAS  as  sanções previstas  no artigo 10º  de citado
regulamento,  tendo  em  vista  flagrante  infração,  por  parte
da equipe,  ao  contido  no  §  6º  do  artigo  6º  do  mesmo
d ip l oma  l ega l ,  bem  como  DECIDIMOS  pe l o
desmembramento destes autos para melhor apuração de
tudo que aqui consta, em especial  a conduta do Árbitro
PAULO  DONIZETE  DA  SILVA  JUNIOR  e  da  4ª
Árbi t ra/Anotadora SIMONE DANTAS PARDO .

Tendo em vista o contido na representação da equipe
OS PANELAS, que narra possível falha grave da equipe de
arbitragem, combinado com o fato de que os documentos
acostados  as  fls.  10/11  demonstram  que  alguém  permitiu
que  os  atletas  LUIZ  FELIPE  e  LEONARDO  MALDONADO
assinassem  a  ficha  de  inscrição  sem  o  preenchimento  de
seus dados cadastrais e pessoais e ainda, que de acordo

com  súmula  acostada  as  fls.  03  referidos  atletas  NÃO
estavam aptos para participarem da partida, DECIDIMOS
pelo  afastamento  preventivo  dos  árbitros  PAULO
DONIZETE  DA  SILVA  JUNIOR  e  SIMONE  DANTAS
PARDO  pelo  prazo  de  10  (dez)  dias ,  conforme
disciplinado no artigo 25 do CJD da DEREM.

Por  fim,  deverá  o  Diretor  da  DEREM  citar,  quando  de
sua  decisão,  da  possibilidade  de  recurso  por  parte  das
equipes  que  apresentaram  representação  nestes  autos,
com fundamento no artigo 2º do CJD local (Portaria DEREM
nº. 003/2022).

Sem prejuízo,  cientifique-se o Diretor da DEREM que o
órgão municipal de esporte poderá interpor recurso contra
a decisão desta Junta, observando-se o prazo previsto no
CJD.

Decorrido  os  prazos  previsto  no  CJD  sem  novas
manifestações,  arquivem-se  estes  autos  em  definitivo  na
Secretaria  desta  Junta,  respeitando-se  as  formalidades
legais.

Comunique-se  o  Diretor  da  DEREM para  que  adote
providências  visando  o  cumprimento  da  suspensão
preventiva  imposta  aos  árbitros.

Comunique-se desta decisão os Presidentes/Diretores
das equipes OS PANELAS, NOVA ERA CHAPECOENSE F.
C. e OURO VERDE F. C..

Dê-se ciência ao Procurador da JED.
Por derradeiro, junte-se este acórdão e o parecer da

Procuradoria  aos  novos  autos,  fazendo-se  conclusos  ao
Procurador.

E  para  constar,  eu  _______  (Victor  Hugo  Rocha  -
Secretário)  digitei  o  presente  para  que,  após  assinado,
produza seus efeitos legais.

P. R. I.
Martinópolis/SP, 22 de março de 2023.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
Auditor Presidente

CRISTIAN LUIZ TROMBINI MANTOVANI
Auditor Membro – Vice Presidente

RODRIGO MOLINA ALVES
Auditor Membro

TERMO DE CIÊNCIA:
Nesta  data,  faço  os  presentes  autos  conclusos  ao

procurador da JED para ciência.
Ciente.
ANTONIO CARLOS PREVIATO BAZZO
Procurador

...........................................................................................................
XXVI CAMPEONATO DE FUTEBOL - 2023

JUNTA ESPECIAL DISCIPLINAR
PARECER

PROCESSO DISCIPLINAR 001/2023
Cuida-se  de  informação  apresentada  a  esta  Junta

Especial Disciplinar da DEREM (fls. 02/07) que trás relatório
de arbitragem do jogo nº. 04, ocorrido na Arena Bocafogo
em 19/03/2023, entre as equipes N. E. Chapecoense F.
C.  e  Os  Panelas,  bem  como  pedidos  de  providências
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apresentados  pe las  agremiações  NOVA  ERA
CHAPECOENSE F. C. e OURO VERDE F. C. em desfavor
da  equipe  OS  PANELAS,  ambas  participantes  do  26º
Campeonato DEREM de Futebol Amador – 2023.

Em síntese, o relatório de arbitragem (fls. 04) de lavra
do  quarteto  PAULO  DONIZETE  DA  SILVA  JUNIOR,
DANILO ANDERSON ALVES GONÇALVES, ANDERSON
BARBOSA DE SOUZA e SIMONE DANTAS PARDO narra
que os atletas LEONARDO MALDONADO DOS SANTOS,
RG  nº.  57.XXX.XXX-5  e  LUIZ  FELIPE  GONZAGA  DOS
REIS,  RG nº.  48.XXX.XXX-2 assinaram a ficha de inscrição
no momento do jogo, sem estarem inscritos pela DEREM,
sendo que LUIZ  ainda participou do jogo em seus dois
tempos, mesmo sem constar na súmula da partida.

A  representante  NOVA ERA  CHAPECOENSE  F.  C.
requer  providências  e  que seja  aplicado o  artigo 10 do
regulamento  geral  da  competição  (fls.  05/06)  para  o  caso
em questão, enquanto que a representante OURO VERDE
F. C. limita-se a pedir a adoção de providências (fls. 07).

Os autos foram recebidos pela Presidência desta Junta,
que determinou à secretaria a realização de juntada de
documentos e diligências (fls.08).

A z. serventia, cumprindo determinação da Presidência,
juntou informação e documentos aos autos (fls. 09/11).

A Presidência abre vistas dos autos a esta Procuradoria
(fls. 12), que passa a se manifestar adiante com a emissão
do presente parecer.

É o necessário.
De  preâmbulo,  importante  analisar  o  que  está

disciplinado  no  regulamento  geral  do  26º  Campeonato
DEREM de Futebol Amador – 2023.

Nota-se o que diz o parágrafo 6º do artigo 6º:
Art. 6 – (...)
§  6º-  Nenhum  atleta  ou  dirigente  poderá  ser

inscrito no momento do jogo, sendo que todos os
atos  de  inscrição  deverão  ser  realizados  na
Secretaria  da  DEREM.

Neste  ponto,  já  está  evidente  que  todos  os  atos
administrativos  que  visam  à  inscrição  de  atletas  em
equipes  participantes  do  campeonato  de  futebol  devem
acontecer na secretaria da DEREM.

A equipe OS PANELAS,  em sua totalidade, ou seja,
Diretor/Presidente,  Comissão  Técnica  e  ATLETAS,  é
conhecedora do regulamento da competição, pois recebeu
o documento normativo da competição e, de acordo com o
próprio  dispositivo  legal,  se  declara  conhecedora  das
normas vigentes ao aderir a competição, senão vejamos:

Art. 6 – (...)
§  8 º –  O  r e s p o n s á v e l  p e l a  e q u i p e  -

Diretor/Presidente -, membros da comissão técnica e
atletas inscritos no campeonato serão considerados
conhecedores das leis e regras do futebol de campo,
bem  como  deste  regulamento,  e  assim,  se
submeterão,  sem  reserva  alguma,  a  todas  as
conseqüências que deles possam emanar.

Com este cenário, e diante de todos os documentos

que constam neste processo disciplinar, há fortes indícios
de que a equipe OS PANELAS participou do jogo de nº 04,
onde enfrentou a equipe N. E. CHAPECOENSE F. C. com
atleta  que  não  estava  regulamente  inscrito,  visto  que
inscrição no momento do jogo é expressamente proibida
por norma regulamentar vigente.

A súmula do jogo (fls. 03) é suficiente para comprovar
a tese ora apresentada, uma vez que a DEREM encaminha
para a empresa responsável pela equipe de arbitragem o
documento  citado  SEM  CAMPOS  EM  BRANCO ,
caracterizando  a  IMPOSSIBILIDADE  de  preenchimento
fora dos domínios da entidade municipal de esporte.

Ademais, o atleta LUIZ FELIPE GONZAGA DOS REIS
não consta INSCRITO na súmula do jogo nº 04, bem como
não  consta  seus  dados  cadastrais  e  pessoais  na  ficha  de
inscrição,  sacramentando  assim  o  entendimento  que,
combinado  com  o  narrado  pela  equipe  de  arbitragem,
EFETIVAMENTE PARTICIPOU DE UMA PARTIDA SEM
ESTAR INSCRITO,  INCLUSIVE IDENTIFICADO COM A
CAMISA DE NÚMERO 11.

Porém, devemos observar a competência desta Junta
para julgar  o  presente caso,  vez que entendo estarmos
diante de caso de natureza regulamentar  e também de
possível infração disciplinar.

Vejamos:
O artigo 10 do regulamento geral da competição aqui

já citada dispõe:
Art. 10 - A Equipe que incluir em qualquer jogo

atleta irregular, perderá em favor do adversário os
pontos, independente das demais sansões previstas
neste regulamento e no Código de Justiça Desportiva
da DEREM.

§ 1º- Ocorrendo este fato, o atleta e responsáveis
p e l a  s u a  e s c a l a ç ã o  s e r ã o  s u s p e n s o s
automaticamente por mais 04 (quatro) jogos.

§ 2º- Se a equipe que deu causa a irregularidade
for  a  vencedora,  o  resultado  do  jogo  será
considerado  2  a  0  para  o  adversário.

§ 3º- Caso a equipe regularmente inscrita tenha
sido vencedora da partida, será mantido o resultado
do jogo.

Neste  sentido,  nota-se  que  o  REGULAMENTO  da
competição disciplina a sanção a ser aplicada em desfavor
da  equipe  que  participar  de  uma  partida  com  atleta
irregular.

E esta punição, por constar em regulamento, ao menos
neste momento, é matéria a ser decidida pela autoridade
organizadora da competição, ou seja, o Diretor da DEREM.

Isto porque, o regulamento disciplina os casos onde as
sanções  são  regulamentares  e,  os  casos  onde  cabe
intervenção direta desta Junta.

Registre-se o que dispõe o artigo 23 do regulamento:
Art.  23  -  Ressalvadas  as  sanções  de  natureza

regulamentar  aqui  expressamente  prevista,  as
infrações disciplinares serão processadas e julgadas
pela JUNTA ESPECIAL DISCIPLINAR – J.E.D. na formaE
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estabelecida pelo Código de Justiça Desportiva da
DEREM.

E neste sentido, é o que disciplina o caput do artigo 29
e o artigo 30, adiante anotados:

Art.  29  -  A  inobservância  dos  dispostos  neste
regulamento,  independentemente  das  sanções  da
alçada da Justiça Desportiva, sujeitara o infrator a
punições de ordens administrativas.

(...)
Art.  30  -  As  decisões  de  ordem regulamentar

emanadas pela DEREM e as de caráter  disciplinar
processadas pela JUNTA ESPECIAL DISCIPLINAR serão
irrevogáveis e produzirão efeito imediato.

Com isso, a sanção prevista no artigo 10 é punição de
ordem administrativa e deve ser aplicada pelo Diretor da
DEREM,  conforme  exposto  e  disciplinado  pelo  próprio
regulamento geral da competição.

A intervenção desta Junta deve se limitar a análise de
eventual  descontentamento  das  equipes  partes  deste
processo  quando  da  interposição  de  recurso  contra  a
decisão  que será  proferida  pelo  Diretor  da  DEREM,  nos
termos previstos no artigo 2º do CJD, senão vejamos:

Art. 2° – A aplicação das normas deste capítulo é
de  competência  da  Junta  Especial  Disciplinar,
constituída, de no mínimo de três (03) Auditores e
um  (01)  Procurador,  nomeados  pelo  Diretor  da
DEREM, com competência para processar e julgar as
pessoas  físicas  e  jurídicas  referidas  no  Artigo  1º,
bem como os recursos interpostos contra atos dos
Chefes  dos  eventos  promovidos  pela  DEREM,  nas
formas dispostas em regulamentos específicos.

Nesta toada, sacramentado está o entendimento que,
neste momento processual, é competência do Diretor da
DEREM aplicar em face da agremiação OS PANELAS, a seu
turno  e  de  seu  entendimento,  as  sanções  previstas  no
artigo  10  do  Regulamento  Geral  do  26º  Campeonato
DEREM de Futebol Amador – 2023, uma vez evidente, pelos
documentos que constam nestes autos, a infração ao § 6º
do artigo 6º da norma regulamentar.

As  equipes  envolvidas  nestes  autos  devem  ser
cientificadas  que  cabe  recurso  da  decisão  proferida  pelo
Diretor da DEREM, nos termos do artigo 2º do Código de
Justiça Desportiva, respeitado o prazo estipulado no artigo
11º do CJD.

Assim, com o todo o exposto, a Procuradoria da Junta
Especial  Disciplinar  REQUER  que  seja  realizado  o
julgamento  do  presente  processo  disciplinar  e  que,  no
mérito, seja o mesmo remetido a DEREM para que o Diretor
do órgão adote as providências de ordem administrativa
visando à  sanção/penalização,  a seu turno e por seu
entendimento, da equipe OS PANELAS, nos termos do
artigo 10 do regulamento geral do 26º Campeonato DEREM
de Futebol Amador – 2023.

De outra banda, a Procuradoria REQUER, desde já, que
seja instada a se manifestar diante eventual recurso a ser
interposto pelas partes, bem como novas informações que

venha  a  surgir  até  o  trânsito  em  julgado  deste  feito,
visando o natural prosseguimento destes autos, conforme
disposto no CJD da DEREM.

Encaminhe-se  os  autos  a  secretaria  da  JED  e
comunique-se o Auditor Presidente para providências.

Martinópolis/SP, 22 de março de 2023.
ANTONIO CARLOS PREVIATO BAZZO

Procurador da J. E. D.
...........................................................................................................
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